
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
• Gabinete da Presidência

ATO DO PRESIDENTE Nol,5j, DE 2011

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
previsão do contido nos arts. 42, III e, 54, II e 76 do Regimento
Interno desta Casa

R E S O LV E:

Art. 1° Convocar os membros titulares esuple,ntes da Comissão
Parlamentar de Inquérito de que trata o o Requerimento nO 189/2011 
CPI/PRÓ-DF - publicado no DCl de 19/04/2011, pág. 8; composta conforme
Ato do Presidente de nO 431/11, publicado no DCl de 04/05/2011, para a
reunião de eleição e posse de presidente e vice-presidente da referida
comissão temporária a realizar-se no dia 17/05/2011, às 16 horas no
Plenário desta Casa.

Art. 2°

Art. 3°

Este Ato entra em vigor nalta de sua publicação.

Revogam-se as disposições e contrário.

Brasília, O r deJtf ~0~1

~~Deputado PIlO
Presi.dente, . .
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JUmFlCAÇÃO \

A lei 2.427/1999 atou o Programa de Promoção do DeserNoMrnento
Ecoo&rnlc:o-Integl'ildo e Sustent6vtl denOminado Prlt-OF, que atendeu a milhares de
empresas. A partir do ecerâdo 00 2004, a lei 3.196/2003 ln:stItLIIu o Prognrna de_lO Em",..,nd (Pn>OF U~

AJhn do Incuttt.o fiscal oferecido às empresas que ltnplantassem projetOS
eeon6rnlcos no 0tstrttD Federat os PfU9lIma:s pre't'Ym a po:wIbIl!dacIe da mnte:$$lIo de
terrenos P/lRl a Instalaçio deem~, estiIbe'eando exlgêndas relalM5 li
~o de empregos, pcazos de pagamento e carêncla, com des(ortos de até 95% nol

~
dOS loteS fomeddos pela Temteap.

Desde sua alaçio, tisnto o Ptó-Df I quantD o Pr6-DF 11 foram 111m de
ln 6enúndas relalM5 às suas wrias fases. No parte de Incentivos~
M do5 prazos para atlnglmento daS metas às qUill5 aS emprese:s
~ e prindplllmente N~ de lotes pertena!ntes 80 paI'O do
fedtrlllll projetos fraudulentos cujo _únICO objetiYo era 11 apropl1açio do terra""'_,,"01_. A A~ .

A esse respeito, sIo fartas as matérias jomaIlstkas que ilpol'lt8m 05 desvios
l!tlcos que pos,sIvclmente tiveram lugar na operarjonallzaçio desses programas. Até
recentemente, notrdas dio conta Ilue no último {IO'ieI'J\O, ao apagar das luzes, vários
contratos foram assinados sem a ob!lervância dos cfeo.idos c:rtt4rIos técnkas.

16 a Lei nO 3.152/2003 criou o Programa de EstImulO 1 ImplllntBt;âo e ao
DesenvoMmento do setor loglstlco do DIStrito Federal- PROOF/lDglstlco, instituindo
tratamento bibutlrIo espedal referente ao Imposto sobre 0penI~ Relativas la
OrtuCBç30 de Merc:&doriils e sobre Pre:stlçõe!; de ServIços de Transporte InteJestadual
o IntemKlllldpal e de comunkaçio - IQoS e ao Imposto sobre~ de Quak(uer
Hat\ltez& - ISS.

Embora essa lei tenha sido declarada InconstitJJdonal pelO Tribunal do JLlStIça
elo DIstritO Federal e Tenttdrtos no imbito da ADI nO 2008 00 2 O1nós-6, a dedsão
~te foi pub!lc.1da em 22/09/2010, ou seja. desde sua aiaçio (2003) até a
negilÇllo de sua vaDd,de JUrídica (2010) dezenas, Ilul;â, c.entenas de empreenlSi rnertos
tenham usutnMo dos beneffdosneIa~.

DIante do voIuma e da9~ dos abusoS denvndldos pela Imprensa e,
alncl8, o~ com 11 renovação nas prálicas poútIcas que 11 SOdedade cio
DlsbItO fedetal exIgo, é Imperallw que 11 Câmara ~istattva dê e<empIo de
maturidade e ,espefto aos 8nsd05 da sodedllcl'e e InvestiJue a fundo a execuçio
6aqUl!JeS que talvez seJllm os ptagnlMS por orde tenham passado 11 Il'IIlIor parte dos
re<u1SO$~entes de comspçBo que oDf tenha presendado.

AssI'm, coodamamos todos OS IntJ!grclntes da Q.DF 1II assinar este
RequerInento, o que IIlnstalação da Corn1ssão Parlamentar de Inqubitu quo
pcestatá r....a Dlstrtto federal

51111 das de de 2011.

Requerimento;::::s"'-- _

Art. 110. Sat.9 dlSpo5lção espedIic.a, das dedsõ!:S 00 âmbItO da
Admlnl5t1aÇJo Tfibotjria cabe recuno do Interessaclo, no prazo de 30 (trinta) diaS a
conliIr dad~, em face de "'zi5es de IegaUc\ade: e de rnhito.

§ 10 O l'eC\IW preyIsto no captlt n30 é cabiYel em ~o às dedsaes
proferidas em segurda IMànda ou para as qualS a IeglslaçJo preveJa tl\St!nôa......

§ 20 A deds30 relativa ao reoJl$O de que trata o capul tari COiSa Julgada
adrnlnlstratlva.

§ )0 O re<u1SO de ~ trata este artIgO setâ dirigido li autoridade que
plorerill a declsilo, a qual, se N;o a recoosidetar no pratO " 5 (cinco) OlaS, o
encaminhará i\ autortdacJe superior, quando cabNef.

Art. lU. OS auloS de processo que verse sobre InfraçAo à leglsl~

tributâria somente ser30 afC!.ulvados após deds30 rll1al.

Art. 112. fICam mantidos os tafgos de ConselheIro triado5õ i'nterlolmenle a
esta lei, acrescidos de maIS qua1ro. para ajuste da COfl"9)$iÇIO de que trata o.rt...

PdrAg!afo únfco. FICa mantida a remuneraçao dos cargos, de Conselheiro
represenunte da fazenda do Distrito Federal. correspondenle ao de eatgo em
comissão, símbolo DFA-1'1.

Art. 113. (\ Governador do Dtsbfto Federal completar' a composlçio do
Tm, no ptazo de 90 (noventiI) dias contados da entra6a em Ylgot desta lei.

ParJgtafo ün/CO. FIcam mantk!OS OS mandalos remanescentes dOS atuaIS
Coosell\elros CIO TAAf, findos os quais as novas~ões se darfo na fonna desta
l~.

Art. 114. Permanecem em vIgoI' as cfl5P05!ÇõeS legaiS relativas 00 proce5$O
administrativo de extg!nda de multas 1'130 teladooadas com o descUmprimento de
obrigações tributArias.

Art. 115. O Govemadot do DIstrito FtdetaI deYe ptOCeder, sem aumento de
despesa, ao remanejamento de cargos da secretaria de Estado da Fueuda para
complementar Oquadro de c.onseIhelrOS remunetildos na forma do alt. 112.

Art 116. ~-se subsldlal1amente a esta lei os conceItoS e prindpIos
estabekeldos no CódIgo Tribut;il;rio Nacional, bem como as nonnas do processo
admll'tlstrill:lYo e do processo admlnistrallYo ftscal no Imbito daAdml~PUblka
Federal e as daleg~~I civil e penal.

Art. 117. TodaS as remlssOes. em diplomaS legbIatHos vigentes, aos
d"l$pI)SitIVOS revogados pelo art. 120, tonSldetarn-se: fenas às d1~
corresp3nde1ltes desta lei.

Art. lia. AplIca-se 53 lei aos processos em curso, nos termos do
regulamento.

§ lO O d"lSpGStO nesta lei n30 pt'eJudlcar.\ a validade dos atos praticados na
vlgênda da legislação anterlol.

§ 20 Não se JI'lOdificarao~,~~,antJ!S da~ etl'l vigOf desti
leI.

Art. 119. Esta Lei deve ser regulamentada no prazo de novenIil dias,
contados da data desua~.

Alto 120. Revogam·se as disposições em COI'Ib"drio, em especial:

1 ~ a lei nO 651. de 25 de janeirO de 1994;

,,- o art. 40da lei~ 989, de 18 de de1embrO de 1995;

111- a LeI nO 1.080, de 15 de maio de 1996;
IV - a lei na 1.506, de 3 ele JuII\O de 1991i

Y- alei no 3.421. de 4 de agosto de 2004;

Yl-a Lei nO 3,497, de8de dezembro de 2004.

AJt. 121. Esta lei entra em vigor na dada de sua JI'lblicaçlo e produz
eleitos, MqutlO que dePender de regulameillaçlo, ncr.oenta dias depâS de publicada.

sala da$. sess6es, 13 de abril de 2011.

--------u 111/1011-

.,p,~l,.~ff"".~I;..:.RJiQ.IJERIHEHTO N° 1
Ó~. A~EJ dDo 81oco PadIlmentilr ConstitvIdo peJo PT e PRO)
OçtOJ' OCAS coe:
M _" O~ ..$ f'"!t.....~••"'- Requer a Instalaçio do COmlssl!lio
I..... •• ~C ,-,,-,, .•. -~ Part8mentar de Inquérito panlI apurar
'r:·1VJ~ Irregularidades na &XeaJçI!Io dos programas
..... J.JLJ L. do apolo 80 empreendImento produtivo
.-r:-. ~7-- aiados pellls leis nO 2A27/19q9
·...'l~~~~=·;.='h. '3~152/2003 e-3.196/2bà!~ . . ,.. ,,

Excelentfsslmo Senhor PresIdente da Clmara Legt.latiYa do Dktrtto
Federall

Com base no artigo 68, § 30 da lei Orgânrea cio DIstl1lo federal c.ç o 81t. n
do Reg!me1tO Intemo da CilMtllleglSiatlva do DlsbitD Fedem, requeremos a aIaçio
de Comissão Parlamentar de Inqublta OOlllpQSl:a p:lr dnco membros t:lMares o dnco
suplenteS parct, no pruo de 180 (ce:rttq e Oftti\t2l) dias, ap.rrar Irregulal1dacles na
execuçSo dos programa:s de apeio lIO empreerdirnentD pcoduttyo criados pelas leis rP
2.0127/1999, 3.15212003 e 3.196/2003, no perlodo mmpreendldo entre Julho de! U99
a delembro de 2010.

Requeretnos ai" Sl!!jIIm dsporI'WIzados I Cotn!s:slIo Parilllmenta, de Inquérito
todos os recursos hUtnllf'JCl:S e tnaUrials neces:s6rfos itO seu Peno I'undonamento, ,
corno serIldotes, salas prfvatlYas, vefajos, eql.iparnentos de InfCll'1l\ttSQ, l1'IObIM
~ .
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Oeputado T leio
Preslden

8BSl1I.l. 3 cIt~,~II.
5 '

Deputado P 10
Presidente

AIt. )0 Revogam·se as~ em (ontr;lrio.

BrasBla, 3 dema~de201l.

~,#'
oe~~o

ATO DO PRESIDENTE No4"z" de 2011.

o Presldente da Câmara legl5!ativa do Distrito Fedeti!l1. no uso de suas
atrIbUições reglmentaJ:s,

RESOLVEI

M.. l0 DESIGNAR o servidor ARNALDO 15BELO nLHO, Auxlllar
1.eg1slatlv'O, mabicul.a nO 12.145, CPf nO 276.lo47.35J-S3, como 1!l(M,(0l e NILSON
WALDEMAR DA SILVA, A5s1stente LegiSlatfvO, matricula nO 11.627, CPF nO
324.7Q8.6Ql·1O, como executor substitutD'oos·cont!il\OS-abailo espedflcados,
cabendo aos deslgnados exMeI as iltrtbu/9)es prcMstas na lei nO 8.666/93, no Ato
da Mesa Dltel.ora nO 042/97, no AlO cs,. Mesa Diretora nO 34/05 e nas NonnM de
ExooJç!o OrçarnentAlia, Financeira eCor'Iübil do DIstritO Federal:

Em o Prooeuo ConlBlo

";~"="~ Com&do de~ Auto ltOO. 119}10 021/00
Ob : de a1JtOO\Oletes.
Empresa: BriSaI Comb!.JstNeIs Uda. 279}10 016110
~, Fomedmento de gasoIitIa, ãlC:Ool li 6eSd. no

lIlIatIlttaliw estimado de 10.000{dez milãtm.
':,~:

NlIat'll seguros SA
15S/10 039/10

'S;;;;.. "'" oi idois, """'" "' .... '" aoF
Em...,,, Alllanz 5eguros SA 105/10 026/10........., e:-t,1O-Daía 6(~sl veiculos da frota da a.DF

8rasi\ia. ?. de]..de 2011.

' .....
• .VY

00....... ia
Presidente '

ATO DO PRESJDENTENO {30. deZOll.

o PresIdente dII Câmara legislativa do Oistr1to Fedetal, no uso de SUIlS
atrlbuiÇões reglmemals,

RESOLVE:

M. ID DESIGNAR o servidor IVES MESSIAS CUNHA, Auxiliar
L.eg}siallYo, matricula nO 13.260, cPf na 460.631.616-00, corno tlJ(ecutor e FlÁVIO
no SILVA, Téalko leg1slattvo, matriaAa no 16.706, CPf nO 025.168.+U.S8, como
~ea.AOI subsUMo dos tol\tralOS ababw especiIlc.aóI)s, abenclo aos~
~ as abtbuiçõe:s prewlstas na lei nO 8.666/93, no Ato da Mesa DWetora ~
042/97, no AtO da Mesa DitetDra no 34/05 e nas Normas de Exec:uçkl QrçamentAria,
Rnancelra e Con~b11 do DIStritO Federal:

........ ConlBto

E:=: ,:=; Bril5irelra~=~ e TelégrafOS. EÇT 1052/10 004}1I
Ob' e vencia de da ECT.

044/iÕ"=" I~~I:de Jomals e RevIstas Uda. 881110
Ob' mento ele tse~. -Empresa: Bmsilla Telefonia e InfClf1MtIca UdajME.
0b!<0>' Manutençao pctrYel'\tfVa e 0':ln'etIYa da rede do 179/10 010/10

telefOneS da QDF.

........' PtiIIps dO BrasIl Uda. 968f06 014/06
ObJdo: Pre:5taÇ3O 6B serviços de manutençio preventfva e

"'"""'. ... """"...... '" I""'" .....""....... • ..... "'" ....... ..~

fUncionamento da central eleccm~ telef6nlca
"'0Df

........ 3 "'''''",,&'011',.
Deputado PA I ao

Presidente ~

ATO DO PReSIDENTE NO 43L DE 2011

o Presidente da câmara Legislativa do DIstrito Federal na prevlsilo do
contido noart. 42, 111 elo Reg!mento Interno desta Casa

RESOLVE:

Art. 10 Comunicar que em rado da criação da Comlssão Parlamentar
de Inquérito de que trata o Requerimento nO 189/2011, publicado no DCl
de 19/04/2011, pág. 8, com duraçSo de cento e oItenta dIas e cinco
membros titulares com seus respectivos suplentes e a vista das Indicações
partidárias 11 a seguinte iI sua composlçllo:

Ptrtldo e ou BlOCOi Tlh'la' SU lenle
IlJ«oP.~.r

ChiCO une '111(0 VI'JI"anlll__Pl·PRB

~:~:~~~C Ola.' F,,,"C,uo We11ing!OIl lu.l

~~':/~~~~:,:' eloana PeCl.on RnClMauo..h

8\0«1 p,rI.meM.f I Ay110n Gomes CnsballO AtauJoPTI "OI I
81IXo~Re/lQ't~ PDT btoIPojW' I Plol. h.ael 9alisla I J~Vallo_. .. J

Art. 10 Comunkar aos membros da rderida ComIssão Temporaria que
na conronnkfade do aft. 51 do Regimento Interno sua Instalação deve d~r no
prazo de dez dias de sua composição e tera presidente e vlce-presldente eleitos
entre seus membros.

Art. 3° Este'Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as d.lsposlçÕ 5 em contrário.

8rasllla, a de lo de 2011
I •

1 • Emla do tlem 2 60 AlO do 1'rts>6efl!e nO 368/2011. po;t-liColdo no OOIkl cLl Cimm
Legi5lativl do~~I em 19 do! ll~ de 2011, que tma ela~o 6e EOSOtt
cAHOIDO DEOUVElAA.·

ONDE §f.l! : 14.246
WA·Se :1&.810

2 • frntll cio i1em 3 do Alo 60 Presõdenle nO )70{N·II. JXlbrlCaÓ) no 04ri0 lU clrnJra
leo;;slalh'a 60 0lmi10 federal em 19 de abril clt 2011, que :'31a ela txonua~o ele FRANCISCO
NUNES DA COSTA )UNIOR.ma~ na 12.926.

ONDE se Lê :60G.ttlinelellaP~.
LElA'SE : 60 ~blnete 6a 'te$lólt\c.la. b'1l'1" CQmO devolvê lo a sua ~o clt

""..,.

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARJA·DRH NO .123, DE 3 DE MAIO DE 201.1

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federa~

no liSO da competência que lJ"le rOi delegada pelO inciso III do art. 10 da Portaria nO
32/2005 elO Gablnéte ela Mesa OUetOfi, tendo em vista o que dispõe o § SO do art.
20 da Emenda Constitudooal nO 41, de 2003, bem como o art. 4S da LeI
complementar nO 769, de 2008, e o que consta do PtOCe!oSO no 001-00<1644/20 t I,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 13 de abrU de 2011, à servidora BARBAAA PEREIRA
DE ANDRADE, malricu1a nO 11.740-48, ocupante do Cilrgo eretivo de Auxiliar
legislativo, talegMa AuxlTlar legislativo. abOno de j)emanêncla, eql.liva~nte ao
valor de sua contribu~o prevldendãrla, suspefldendo-se o ber.eriCJO em caso de

.............. ~./\
EDILAJR A S.IlVA SENA

DiretOla de ursosHu~


